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DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá...............................................................................................................................................................Luciano Silva de Oliveira
Fundação de Turismo do Pantanal...............................................................................................................................................................Eduardo Carvalho Ribeiro  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte.........................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior  
Agência Municipal Portuária............................................................................................................................................................................Marconi de Souza Júnior
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.......................................................................................................................... .....Vital Gonçalves Migueis
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos..............................................................................................................................Fabio Luiz Pereira da Silva

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.............................................................................................................................................Álvaro Bernardo de Lima
Secretaria Municipal de Governo...................................................................................................................................................José Carlos Macena de Brito Júnior
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos................................................................................................................................Luiz fernando Moreira
Secretaria Municipal de Relações Institucionais....................................................................................................................................................................................
Secretaria Municipal de Saúde................................................................................................................................................................................Beatriz Silva Assad
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.....................................................................................................................................................................Cleliane Souza da Silva
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

BOLETIM DE LICITAÇÃO

TERMO DE REVOGAÇÃO
Concorrência nº 08/2023 - Processo: 9.215/2023
Objeto: Contratação de Empresa de engenharia para execução de obra de 
implantação de infraestrutura urbana - restauração funcional de pavimento - 
recapeamento asfáltico, dreno e drenagem de águas pluviais - revitalização e 
desenvolvimento urbano, em diversas ruas, no município de Corumbá-MS.
A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, por intermédio do 
Secretário Municipal, Sr. Luiz Fernando Moreira, no uso das suas atribuições 
legais, e ainda conforme dispõe a Súmula 473 do STF, e resguardado pelo 
princípio do Direito Administrativo do auto cautela, que garante ao gestor público 
dentro do âmbito de sua atuação, o controle dos seus atos quando inoportunos ou 
inconvenientes ás atividades administrativas e institucionais do Estado em benefício 
da sociedade, bem como o disposto no art. 53 da Lei Federal nº 9.784/99, resolve 
revogar a Ordem de Reinício de Serviços do processo licitatório nº 9.215/2023, que 
possui como objeto a contratação de empresa de engenharia para execução de 
obra de implantação de infraestrutura urbana- restauração funcional de pavimento 
- recapeamento asfáltico, dreno e drenagem de águas pluviais - revitalização e 
desenvolvimento urbano, em diversas ruas, no município de Corumbá-MS, com 
base nas justificativas e documentos acostados aos autos
Data da Assinatura: 30/07/2024.
Assina: Luiz Fernando Moreira- Secretário Municipal de Infraestrutura e
Serviços Públicos.#1#47774/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N°: 2334/2024
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO e a empresa 
ANDERSON RIBEIRO SANTOS.
OBJETO:  Contratação de empresa para serviços de guincho em atendimento a 
comissão de leilão na Prefeitura de Corumbá.
VALOR TOTAL: R$ 31.490,00 (trinta e um mil, quatrocentos e noventa reais)
FUNDAMENTO: Artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021.
AUTORIZO nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 a presente 

DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade com os documentos colacionados 
aos autos do processo administrativo n° 2334/2024.
Data de Assinatura: 22 de julho de 2024.
Assina: Álvaro Bernardo de Lima - Secretário Municipal de Gestão e 
Planejamento
<#MS#47001#1#47768>

EXTRATO DA RESOLUÇÃO Nº 235, DE 31 DE JULHO DE 2024.
Ato legal autorizativo de cancelamento de restos a pagar referente ao Contrato nº 
03/2023 - SEMED.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ - MS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71, inciso II da Lei Complementar 
Municipal nº 219, de 20 de dezembro de 2017, e Resolução TCE/MS N. 153, de 28 
de outubro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º- Considerando a disposição trazida no Manual de Peças Obrigatórias, nos 
termos da Resolução TCE/MS N. 153, de 28 de outubro de 2021, no item 1.2. 
Contas Anuais de Gestão do Poder Executivo, Subitem 1.2.1.Administração Direta 
(Secretarias e Fundos) e Indireta (Autarquias e Fundações),alínea “B” -26, que 
dispõe que deverá ser enviado, dentre outros documentos, o ato legal autorizativo 
do cancelamento dos restos a pagar, se houver.
Art. 2º- Considerando o Contrato nº 03/2023, Processo nº 6.939/2022, que não teve 
seu valor integralmente utilizado no exercício anterior e diante da dispensabilidade 
de sua utilização no corrente exercício, autorizo o cancelamento e anulação de 
restos a pagar não processados, no valor de R$ 73.308,14 (setenta e três mil, 
trezentos e oito reais e quatorze centavos) constantes na Nota de Empenho nº 
244/2023.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 31/07/2024.
Maria do Carmo Provenzano de Arruda Brum - Secretária Adjunta Municipal de 
Educação.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024 – SEMED

PROCESSO: 23.489/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2023

CONTRATADA: GNOSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / D & B INDÚSTRIA E COMÉRCIO ATACADISTA LTDA

2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

O Município de Corumbá – MS, através da Secretaria Municipal de Educação, em atendimento ao §2º, do art. 15 da Lei nº 8.666/93, torna público que não houve alteração e ficam MANTIDOS os preços abaixo registrados na referida ata.

CONSUMIDO 1/2º TRIMESTRE SALDO

1 006.030.040 UN 51 R$ 9,543 R$ 486,693 UN 50 R$ 9,543 R$ 477,15 UN 1 R$ 9,543 R$ 9,543

2 UN 435 R$ 9,543 R$ 4.151,205 UN 400 R$ 9,543 R$ 3.817,20 UN 35 R$ 9,543 R$ 334,005

3 UN 1231 R$ 9,543 R$ 11.747,433 UN 1063 R$ 9,543 R$ 10.144,21 UN 168 R$ 9,543 R$ 1.603,224

4 UN 1796 R$ 9,543 R$ 17.139,228 UN 1651 R$ 9,543 15755,49 UN 145 R$ 9,543 R$ 1.383,735

5 UN 1859 R$ 10,285 R$ 19.119,815 UN 1258 R$ 10,285 12938,53 UN 601 R$ 10,285 R$ 6.181,285

6 UN 2378 R$ 10,145 R$ 24.124,81 UN 2206 R$ 10,145 22379,87 UN 172 R$ 10,145 R$ 1.744,94

7 UN 2296 R$ 10,276 R$ 23.593,696 UN 1598 R$ 10,276 R$ 16.421,05 UN 698 R$ 10,276 R$ 7.172,648

OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção de Uniformes Escolares tipo Camiseta Manga Curta, Camiseta sem Manga (Regata), Bermuda de helanca unissex (meninos) e Short Saia helanca (meninas) que serão 
adquiridos para uniformizar educandos da Educação Infantil (Creche e Pré – escola), Ensino Fundamental I e II (séries iniciais e finais) e Educação de Jovens e Adultos (EJA) matriculados e frequentes da Rede Municipal de Ensino de 
Corumbá/MS

GNOSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 28.439.635/0001-09

R DOUTOR JOAO ALVES DE CASTRO, 144 QUADRA24 - SET CRIMEIA OESTE, GOIANIA - GO, CEP: 74563-170
Telefone: (62) 9569-0620

REGISTRADO LOTE 02 CAMISETAS - AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Código Descrição do Produto Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.02
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 02
PROPRIA CAMISETA MC

006.030.041

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.04
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 04
PROPRIA CAMISETA MC

006.030.042

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.06
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 06
PROPRIA CAMISETA MC

006.030.043

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.08
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 08
PROPRIA CAMISETA MC

006.030.044

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.10
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 10
PROPRIA CAMISETA MC

006.030.045

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.12
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 12
PROPRIA CAMISETA MC

006.030.046

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.14
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 14
PROPRIA CAMISETA MC
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8 UN 1487 R$ 9,543 R$ 14.190,441 UN 1303 R$ 9,543 R$ 12.434,53 UN 184 R$ 9,543 R$ 1.755,912

9 UN 1392 R$ 10,319 R$ 14.364,048 UN 1082 R$ 10,319 R$ 11.165,16 UN 310 R$ 10,319 R$ 3.198,890

10 UN 2161 R$ 11,077 R$ 23.937,397 UN 1917 R$ 11,077 R$ 21.234,61 UN 244 R$ 11,077 R$ 2.702,788

11 006.030.050 UN 1305 R$ 11,077 R$ 14.455,485 UN 995 R$ 11,077 R$ 11.021,62 UN 310 R$ 11,077 R$ 3.433,870

12 UN 267 R$ 11,077 R$ 2.957,559 UN 160 R$ 11,077 R$ 1.772,32 UN 107 R$ 11,077 R$ 1.185,239

13 UN 22 R$ 11,077 R$ 243,694 UN 21 R$ 11,077 R$ 232,62 UN 1 R$ 11,077 R$ 11,077

14 006.030.053 UN 48 R$ 9,598 R$ 460,704 UN 0 R$ 9,598 R$ 0,000 UN 48 R$ 9,598 R$ 460,704

15 UN 441 R$ 9,628 R$ 4.245,948 UN 176 R$ 9,628 R$ 1.694,53 UN 265 R$ 9,628 R$ 2.551,420

16 UN 1209 R$ 9,662 R$ 11.681,358 UN 637 R$ 9,662 R$ 6.154,69 UN 572 R$ 9,662 R$ 5.526,664

006.030.047

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.16
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 16
PROPRIA CAMISETA MC

006.030.048

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.P
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho P
PROPRIA CAMISETA MC

006.030.049

CAMISETA MANGA CURTA – TAM.M
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho M
PROPRIA CAMISETA MC

CAMISETA MANGA CURTA – TAM.G
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho G
PROPRIA CAMISETA MC

006.030.051

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.GG
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho GG
PROPRIA CAMISETA MC

006.030.052

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.XGG
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho XGG
PROPRIA CAMISETA MC

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.02
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 02
PROPRIA REGATA

006.030.054

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.04
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 04
PROPRIA REGATA

006.030.055

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.06
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 06
PROPRIA REGATA
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17 UN 1738 R$ 9,582 R$ 16.653,516 UN 1191 R$ 9,582 R$ 11.412,16 UN 547 R$ 9,582 R$ 5.241,354

18 UN 1796 R$ 9,776 R$ 17.557,696 UN 1367 R$ 9,776 R$ 13.363,79 UN 429 R$ 9,776 R$ 4.193,904

19 UN 1535 R$ 9,632 R$ 14.785,12 UN 566 R$ 9,632 R$ 5.451,71 UN 969 R$ 9,632 R$ 9.333,41

20 UN 1242 R$ 9,768 R$ 12.131,856 UN 589 R$ 9,768 R$ 5.753,35 UN 653 R$ 9,768 R$ 6.378,504

21 UN 356 R$ 9,31 R$ 3.314,360 UN 214 R$ 9,31 R$ 1.992,34 UN 142 R$ 9,31 R$ 1.322,020

22 UN 138 R$ 10,035 R$ 1.384,83 UN 130 R$ 10,035 R$ 1.304,55 UN 8 R$ 10,035 R$ 80,28

23 006.030.062 UN 186 R$ 10,323 R$ 1.920,078 UN 178 R$ 10,323 R$ 1.837,49 UN 8 R$ 10,323 R$ 82,584

24 UN 69 R$ 10,09 R$ 696,21 UN 5 R$ 10,09 R$ 50,45 UN 64 R$ 10,09 R$ 645,76

25 UN 4 R$ 14,21 R$ 56,84 UN 2 R$ 14,21 R$ 28,42 UN 2 R$ 14,21 R$ 28,42

006.030.056

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.08
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 08
PROPRIA REGATA

006.030.057

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.10
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 10
PROPRIA REGATA

006.030.058

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.12
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 12
PROPRIA REGATA

006.030.059

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.14
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 14
PROPRIA REGATA

006.030.060

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.16
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 16
PROPRIA REGATA

006.030.061

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.P
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho P
PROPRIA REGATA

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.M
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho M
PROPRIA REGATA

006.030.063

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.G
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho G
PROPRIA REGATA

006.030.064

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.GG
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho GG
PROPRIA REGATA

REGISTRADO LOTE 04 BERMUDA E SHORT - AMPLA CONCORRÊNCIA
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26 006.030.066 UN 17 R$ 9,78 R$ 166,26 UN 5 R$ 9,78 R$ 48,90 UN 12 R$ 9,78 R$ 117,36

27 006.030.067 UN 253 R$ 9,78 R$ 2.474,34 UN 175 R$ 9,78 R$ 1.711,50 UN 78 R$ 9,78 R$ 762,84

28 006.030.068 UN 540 R$ 9,78 R$ 5.281,20 UN 434 R$ 9,78 R$ 4.244,52 UN 106 R$ 9,78 R$ 1.036,68

29 006.030.069 UN 906 R$ 9,78 R$ 8.860,68 UN 900 R$ 9,78 R$ 8.802,00 UN 6 R$ 9,78 R$ 58,68

30 006.030.070 UN 966 R$ 9,78 R$ 9.447,48 UN 900 R$ 9,78 R$ 8.802,00 UN 66 R$ 9,78 R$ 645,48

31 006.030.071 UN 1104 R$ 9,78 R$ 10.797,12 UN 1000 R$ 9,78 R$ 9.780,00 UN 104 R$ 9,78 R$ 1.017,12

32 UN 927 R$ 9,78 R$ 9.066,06 UN 900 R$ 9,78 R$ 8.802,00 UN 27 R$ 9,78 R$ 264,06

33 UN 353 R$ 9,78 R$ 3.452,34 UN 200 R$ 9,78 R$ 1.956,00 UN 153 R$ 9,78 R$ 1.496,34

34 UN 98 R$ 9,78 R$ 958,44 UN 0 R$ 9,78 R$ 0,00 UN 98 R$ 9,78 R$ 958,44

35 UN 117 R$ 9,78 R$ 1.144,26 UN 5 R$ 9,78 R$ 48,90 UN 112 R$ 9,78 R$ 1.095,36

36 UN 78 R$ 9,78 R$ 762,84 UN 5 R$ 9,78 R$ 48,90 UN 73 R$ 9,78 R$ 713,94

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 02
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 02
PROPRIA BERMUDA

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 04
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 04
PROPRIA BERMUDA

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 06
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 06
PROPRIA BERMUDA

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 08
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 08
PROPRIA BERMUDA

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 10
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 10
PROPRIA BERMUDA

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 12
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 12
PROPRIA BERMUDA

006.030.072

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 14
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 14
PROPRIA BERMUDA

006.030.073

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 16
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 16
PROPRIA BERMUDA

006.030.074

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. P
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho P
PROPRIA BERMUDA

006.030.075

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. M
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho M
PROPRIA BERMUDA

006.030.076

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. G
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho G
PROPRIA BERMUDA
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37 UN 6 R$ 9,78 R$ 58,68 UN 4 R$ 9,78 R$ 39,12 UN 2 R$ 9,78 R$ 19,56

38 UN 16 R$ 11,12 R$ 177,92 UN 5 R$ 11,12 R$ 55,60 UN 11 R$ 11,12 R$ 122,32

39 UN 205 R$ 11,12 R$ 2.279,60 UN 200 R$ 11,12 R$ 2.224,00 UN 5 R$ 11,12 R$ 55,60

40 006.030.081 UN 612 R$ 11,12 R$ 6.805,44 UN 600 R$ 11,12 R$ 6.672,00 UN 12 R$ 11,12 R$ 133,44

41 UN 852 R$ 11,12 R$ 9.474,24 UN 800 R$ 11,12 R$ 8.896,00 UN 52 R$ 11,12 R$ 578,24

42 UN 878 R$ 11,12 R$ 9.763,36 UN 800 R$ 11,12 R$ 8.896,00 UN 78 R$ 11,12 R$ 867,36

43 UN 995 R$ 11,12 R$ 11.064,40 UN 900 R$ 11,12 R$ 10.008,00 UN 95 R$ 11,12 R$ 1.056,40

44 UN 826 R$ 11,12 R$ 9.185,12 UN 600 R$ 11,12 R$ 6.672,00 UN 226 R$ 11,12 R$ 2.513,12

45 UN 323 R$ 11,12 R$ 3.591,76 UN 200 R$ 11,12 R$ 2.224,00 UN 123 R$ 11,12 R$ 1.367,76

46 UN 103 R$ 11,12 R$ 1.145,36 UN 5 R$ 11,12 R$ 55,60 UN 98 R$ 11,12 R$ 1.089,76

47 UN 96 R$ 11,12 R$ 1.067,52 UN 5 R$ 11,12 R$ 55,60 UN 91 R$ 11,12 R$ 1.011,92

006.030.077

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. GG
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 
GG
PROPRIA BERMUDA

006.030.079

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
02
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 02
PROPRIA SHORT SAIA

006.030.080

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
04
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 04
PROPRIA SHORT SAIA

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
06
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 06
PROPRIA SHORT SAIA

006.030.082

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
08
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 08
PROPRIA SHORT SAIA

006.030.083

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
10
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 10
PROPRIA SHORT SAIA

006.030.084

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
12
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 12
PROPRIA SHORT SAIA

006.030.085

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
14
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 14
PROPRIA SHORT SAIA

006.030.086

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
16
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 16
PROPRIA SHORT SAIA

006.030.087

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. P
Short saia em tecido helanca (100% 

poliamida, gramatura 260 g/m²) com 

cós em elástico (100% poliéster, 

gramatura 240 g/m²), logomarca em 

serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 

identificação afixada em caráter 

permanente e indelével – tamanho P
PROPRIA SHORT SAIA

006.030.088

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
M
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho M
PROPRIA SHORT SAIA
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48 UN 16 R$ 11,12 R$ 177,92 UN 5 R$ 11,12 R$ 55,60 UN 11 R$ 11,12 R$ 122,32

49 UN 3 R$ 21,62 R$ 64,86 UN 2 R$ 21,62 R$ 43,24 UN 1 R$ 21,62 R$ 21,62

Total do Proponente R$ 362.667,22 R$ 278.979,31 R$ 83.687,90

CONSUMIDO 1/2º TRIMESTRE SALDO

50 UN 16 R$ 10,00 R$ 160,00 UN 16 R$ 10,00 R$ 160,00 UN 0 R$ 10,00 R$ 0,00

51 UN 144 R$ 10,00 R$ 1.440,00 UN 130 R$ 10,00 R$ 1.300,00 UN 14 R$ 10,00 R$ 140,00

52 UN 410 R$ 10,00 R$ 4.100,00 UN 400 R$ 10,00 R$ 4.000,00 UN 10 R$ 10,00 R$ 100,00

53 UN 598 R$ 10,00 R$ 5.980,00 UN 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 UN 98 R$ 10,00 R$ 980,00

54 UN 619 R$ 10,90 R$ 6.747,10 UN 600 R$ 10,90 R$ 6.540,00 UN 19 R$ 10,90 R$ 207,10

55 UN 792 R$ 10,90 R$ 8.632,80 UN 700 R$ 10,90 R$ 7.630,00 UN 92 R$ 10,90 R$ 1.002,80

006.030.089

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
G
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho G
PROPRIA SHORT SAIA

006.030.090

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
GG
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 
GG
PROPRIA SHORT SAIA

D & B INDUSTRIA E COMERCIO ATACADISTA LTDA
CNPJ: 15.506.123/0001-76

TV CAFELANDIA, 98 SALA  01 - SANTO ANTONIO, CAMPO GRANDE - MS, CEP: 79100-391
Telefone: (67) 3384-2210

REGISTRADO LOTE 01 CAMISETAS - COTA RESERVADA 25%

Item Código Descrição do Produto Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

006.030.040

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.02
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 02
PrÃpria Personalizada

006.030.041

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.04
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 04
PrÃpria Personalizada

006.030.042

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.06
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 06
PrÃpria Personalizada

006.030.043

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.08
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 08
PrÃpria Personalizada

006.030.044

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.10
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 10
PrÃpria Personalizada

006.030.045

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.12
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 12
PrÃpria Personalizada
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56 UN 765 R$ 10,90 R$ 8.338,50 UN 750 R$ 10,90 R$ 8.175,00 UN 15 R$ 10,90 R$ 163,50

57 UN 495 R$ 10,90 R$ 5.395,50 UN 450 R$ 10,90 R$ 4.905,00 UN 45 R$ 10,90 R$ 490,50

58 UN 463 R$ 10,90 R$ 5.046,70 UN 450 R$ 10,90 R$ 4.905,00 UN 13 R$ 10,90 R$ 141,70

59 UN 720 R$ 11,50 R$ 8.280,00 UN 700 R$ 11,50 R$ 8.050,00 UN 20 R$ 11,50 R$ 230,00

60 UN 435 R$ 11,50 R$ 5.002,50 UN 400 R$ 11,50 R$ 4.600,00 UN 35 R$ 11,50 R$ 402,50

61 UN 89 R$ 11,50 R$ 1.023,50 UN 80 R$ 11,50 R$ 920,00 UN 9 R$ 11,50 R$ 103,50

62 UN 7 R$ 11,50 R$ 80,50 UN 5 R$ 11,50 R$ 57,50 UN 2 R$ 11,50 R$ 23,00

63 UN 16 R$ 10,00 R$ 160,00 UN 0 R$ 10,00 R$ 0,00 UN 16 R$ 10,00 R$ 160,00

64 UN 147 R$ 10,00 R$ 1.470,00 UN 130 R$ 10,00 R$ 1.300,00 UN 17 R$ 10,00 R$ 170,00

006.030.046

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.14
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 14
PrÃpria Personalizada

006.030.047

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.16
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho 16
PrÃpria Personalizada

006.030.048

CAMISETA MANGA CURTA – TAM.P
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho P
PrÃpria Personalizada

006.030.049

CAMISETA MANGA CURTA – TAM.M
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho M
PrÃpria Personalizada

006.030.050

CAMISETA MANGA CURTA – TAM.G
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho G
PrÃpria Personalizada

006.030.051

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.GG
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho GG
PrÃpria Personalizada

006.030.052

CAMISETA MANGA CURTA – 
TAM.XGG
Camiseta manga curta confeccionada 
em meia malha (67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160g/m²) para 
corpo e ribana para gola redonda 
(66% poliéster, 32% viscose, 2% 
elastano e gramatura de 220 g/m²), 
com logomarca em serigrafia, a peça 
deve ter etiqueta de identificação 
afixada em caráter permanente e 
indelével – tamanho XGG
PrÃpria Personalizada

006.030.053

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.02
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 02
PrÃpria Personalizada

006.030.054

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.04
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 04
PrÃpria Personalizada
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65 UN 403 R$ 10,00 R$ 4.030,00 UN 350 R$ 10,00 R$ 3.500,00 UN 53 R$ 10,00 R$ 530,00

66 UN 579 R$ 10,00 R$ 5.790,00 UN 400 R$ 10,00 R$ 4.000,00 UN 179 R$ 10,00 R$ 1.790,00

67 UN 598 R$ 10,00 R$ 5.980,00 UN 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 UN 98 R$ 10,00 R$ 980,00

68 UN 511 R$ 10,00 R$ 5.110,00 UN 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 UN 311 R$ 10,00 R$ 3.110,00

69 UN 413 R$ 10,50 R$ 4.336,50 UN 300 R$ 10,50 R$ 3.150,00 UN 113 R$ 10,50 R$ 1.186,50

70 UN 118 R$ 11,00 R$ 1.298,00 UN 100 R$ 11,00 R$ 1.100,00 UN 18 R$ 11,00 R$ 198,00

71 UN 46 R$ 11,00 R$ 506,00 UN 32 R$ 11,00 R$ 352,00 UN 14 R$ 11,00 R$ 154,00

72 UN 62 R$ 12,00 R$ 744,00 UN 50 R$ 12,00 R$ 600,00 UN 12 R$ 12,00 R$ 144,00

73 UN 22 R$ 10,70 R$ 235,40 UN 0 R$ 10,70 R$ 0,00 UN 22 R$ 10,70 R$ 235,40

006.030.055

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.06
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 06
PrÃpria Personalizada

006.030.056

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.08
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 08
PrÃpria Personalizada

006.030.057

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.10
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 10
PrÃpria Personalizada

006.030.058

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.12
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 12
PrÃpria Personalizada

006.030.059

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.14
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 14
PrÃpria Personalizada

006.030.060

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.16
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho 16
PrÃpria Personalizada

006.030.061

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.P
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho P
PrÃpria Personalizada

006.030.062

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.M
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho M
PrÃpria Personalizada

006.030.063

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.G
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho G
PrÃpria Personalizada
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74 UN 1 R$ 13,00 R$ 13,00 UN 0 R$ 13,00 R$ 0,00 UN 1 R$ 13,00 R$ 13,00

75 UN 5 R$ 10,00 R$ 50,00 UN 0 R$ 10,00 R$ 0,00 UN 5 R$ 10,00 R$ 50,00

76 UN 84 R$ 10,00 R$ 840,00 UN 50 R$ 10,00 R$ 500,00 UN 34 R$ 10,00 R$ 340,00

77 UN 180 R$ 10,00 R$ 1.800,00 UN 120 R$ 10,00 R$ 1.200,00 UN 60 R$ 10,00 R$ 600,00

78 UN 302 R$ 10,00 R$ 3.020,00 UN 170 R$ 10,00 R$ 1.700,00 UN 132 R$ 10,00 R$ 1.320,00

79 UN 321 R$ 10,00 R$ 3.210,00 UN 177 R$ 10,00 R$ 1.770,00 UN 144 R$ 10,00 R$ 1.440,00

80 UN 367 R$ 10,00 R$ 3.670,00 UN 174 R$ 10,00 R$ 1.740,00 UN 193 R$ 10,00 R$ 1.930,00

81 UN 308 R$ 10,00 R$ 3.080,00 UN 231 R$ 10,00 R$ 2.310,00 UN 77 R$ 10,00 R$ 770,00

82 UN 117 R$ 10,00 R$ 1.170,00 UN 91 R$ 10,00 R$ 910,00 UN 26 R$ 10,00 R$ 260,00

83 UN 32 R$ 11,00 R$ 352,00 UN 30 R$ 11,00 R$ 330,00 UN 2 R$ 11,00 R$ 22,00

84 UN 38 R$ 11,00 R$ 418,00 UN 0 R$ 11,00 R$ 0,00 UN 38 R$ 11,00 R$ 418,00

006.030.064

CAMISETA SEM MANGA (REGATA) 
– TAM.GG
Camiseta sem manga (regata) 
confeccionada em meia malha (67% 
poliéster, 33% viscose, gramatura de 
160g/m²) para corpo e ribana para 
gola redonda e as cavas (66% 
poliéster, 32% viscose, 2% elastano e 
gramatura de 220 g/m²), com 
logomarca em serigrafia, a peça deve 
ter etiqueta de identificação afixada 
em caráter permanente e indelével – 
tamanho GG
PrÃpria Personalizada

REGISTRADO LOTE 03 BERMUDA E SHORT - COTA RESERVADA 25%

006.030.066

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 02
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 02
PrÃpria Personalizada

006.030.067

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 04
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 04
PrÃpria Personalizada

006.030.068

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 06
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 06
PrÃpria Personalizada

006.030.069

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 08
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 08
PrÃpria Personalizada

006.030.070

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 10
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 10
PrÃpria Personalizada

006.030.071

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 12
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 12
PrÃpria Personalizada

006.030.072

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 14
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 14
PrÃpria Personalizada

006.030.073

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. 16
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 16
PrÃpria Personalizada

006.030.074

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. P
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho P
PrÃpria Personalizada

006.030.075

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. M
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho M
PrÃpria Personalizada
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85 UN 25 R$ 11,00 R$ 275,00 UN 0 R$ 11,00 R$ 0,00 UN 25 R$ 11,00 R$ 275,00

86 UN 1 R$ 10,00 R$ 10,00 UN 0 R$ 10,00 R$ 0,00 UN 1 R$ 10,00 R$ 10,00

87 UN 5 R$ 11,00 R$ 55,00 UN 0 R$ 11,00 R$ 0,00 UN 5 R$ 11,00 R$ 55,00

88 UN 68 R$ 12,00 R$ 816,00 UN 50 R$ 12,00 R$ 600,00 UN 18 R$ 12,00 R$ 216,00

89 UN 204 R$ 12,00 R$ 2.448,00 UN 148 R$ 12,00 R$ 1.776,00 UN 56 R$ 12,00 R$ 672,00

90 UN 284 R$ 12,00 R$ 3.408,00 UN 198 R$ 12,00 R$ 2.376,00 UN 86 R$ 12,00 R$ 1.032,00

91 UN 292 R$ 12,00 R$ 3.504,00 UN 272 R$ 12,00 R$ 3.264,00 UN 20 R$ 12,00 R$ 240,00

92 UN 331 R$ 12,00 R$ 3.972,00 UN 116 R$ 12,00 R$ 1.392,00 UN 215 R$ 12,00 R$ 2.580,00

93 UN 275 R$ 12,00 R$ 3.300,00 UN 123 R$ 12,00 R$ 1.476,00 UN 152 R$ 12,00 R$ 1.824,00

94 UN 107 R$ 12,00 R$ 1.284,00 UN 52 R$ 12,00 R$ 624,00 UN 55 R$ 12,00 R$ 660,00

95 UN 34 R$ 11,00 R$ 374,00 UN 0 R$ 11,00 R$ 0,00 UN 34 R$ 11,00 R$ 374,00

006.030.076

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. G
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho G
PrÃpria Personalizada

006.030.077

BERMUDA DE HELANCA UNISSEX 
– TAM. GG
Bermuda em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 
GG
PrÃpria Personalizada

006.030.079

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
02
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 02
PrÃpria Personalizada

006.030.080

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
04
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 04
PrÃpria Personalizada

006.030.081

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
06
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 06
PrÃpria Personalizada

006.030.082

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
08
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 08
PrÃpria Personalizada

006.030.083

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
10
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 10
PrÃpria Personalizada

006.030.084

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
12
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 12
PrÃpria Personalizada

006.030.085

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
14
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 14
PrÃpria Personalizada

006.030.086

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
16
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho 16
PrÃpria Personalizada

006.030.087

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. P
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho P
PrÃpria Personalizada
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96 UN 32 R$ 12,00 R$ 384,00 UN 0 R$ 12,00 R$ 0,00 UN 32 R$ 12,00 R$ 384,00

97 UN 5 R$ 12,00 R$ 60,00 UN 0 R$ 12,00 R$ 0,00 UN 5 R$ 12,00 R$ 60,00

Total do Proponente R$ 127.400,00 R$ 99.212,50 R$ 28.187,50

CORUMBÁ/MS, 30 DE JULHO DE 2024.

006.030.088

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
M
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho M
PrÃpria Personalizada

006.030.089

SHORT SAIA DE HELANCA – TAM. 
G
Short saia em tecido helanca (100% 
poliamida, gramatura 260 g/m²) com 
cós em elástico (100% poliéster, 
gramatura 240 g/m²), logomarca em 
serigrafia, a peça deve ter etiqueta de 
identificação afixada em caráter 
permanente e indelével – tamanho G
PrÃpria Personalizada

<#MS#47002#12#47769/>
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RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 316/2024

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA A 
SERVIDORES MUNICIPAIS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 342, de 01 de novembro de 2023, resolve,

CONCEDER:

Licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo relacionadas com 
fulcro no art. 82 da L C nº 042, de 08 de dezembro de 2000:

I- CRISTIANE NASCIMENTO, matrícula 12765, Profissional de Educação, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, 05(cinco) dias, com início em 10/07/2024 e 
término em 14/07/2024, conforme processo nº 22470/2024 de 11/07/2024;

II- HELENA CRISTINA BENITES CORREA, matrícula 13174, Técnico de Apoio 
Pedagógico, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 08(oito) dias, com início 
em 01/07/2024 e término em 08/07/2024, conforme processo nº 21913/2024 de 
05/07/2024;

III- LAURA LEITE LAROCCA SCALAS GALVARRO, matrícula 9651, Profissional 
de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 05(cinco) dias, com 
início em 19/06/2024 e término em 23/06/2024, conforme processo nº 20926/2024 
de 27/06/2024;

IV- LETICIA SAMANIEGO MATHEUS DA COSTA, matrícula 4938, Profissional 
de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 04(quatro) dias, com 
início em 09/07/2024 e término em 12/07/2024, conforme processo nº 22471/2024 
de 11/07/2024;

V- MARCIA ALMEIDA FRANCO ALVES, matrícula 1859, Agente de Serviços 
Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, dezessete (17) 
dias, com início em 15/07/2024 e término em 31/07/2024, conforme processo nº 
22819/2024 de 16/07/2024;

VII- MAURICEIA DE CAMPOS GOMES SANTOS, matrícula 8923, Profissional de 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 05(cinco) dias, com início 
em 01/07/2024 e término em 05/07/2024, conforme processo nº 21356/2024 de 
02/07/2024;

VIII- ROSA VELEZ ESCALANTE FERNANDES, matrícula 12766, Profissional de 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 05(cinco) dias, com início 
em 08/07/2024 e término em 12/07/2024, conforme processo nº 22221/2024 de 
09/07/2024;

IX- SILVIA GODOY DA ROCHA PEREIRA matrícula 9616, Cirurgião-Dentista, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 08(oito) dias, com início em 12/07/2024 e 
término em 19/07/2024, conforme processo nº 22962/2024 de 17/07/2024;

X- VANIA ROSELYN FLORES BARROZO, matrícula 5846, Agente de Serviços 
Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 12(doze) dias, com 
início em 27/06/2024 e término em 08/07/2024, conforme processo nº 22209/2024 
de 09/07/2024;

XI- VALQUIRIA BALEJO DE ARRUDA, matrícula 1497, Guarda Civil Municipal, 
lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, 25(vinte 
e cinco) dias, com início em 08/07/2024 e término em 01/08/2024, conforme 
processo nº 22158/2024 de 09/07/2024;

Corumbá, MS, 29 julho de 2024.

ÁLVARO BERNARDO DE LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 342 DE 01/11/2023.
<#MS#47003#13#47770/>
<#MS#47004#13#47771>

RESOLUÇAO SEGEPLAN Nº 324/2024.

SOBRE CONCESSAO DE LICENÇA GESTANTE PARA 
SERVIDORAS MUNICIPAIS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 342, de 01 de novembro de 2023, resolve,

CONCEDER:

Licença para repouso a gestante às servidoras abaixo relacionada, com fulcro 
no art. 87 da Lei Complementar nº 042, de 08 de dezembro de 2000:

I.	 VILMARA ESCOBAR GONÇALVES, matrícula 10535, Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 180 (cento 
e oitenta) dias, com início em 01/07/2024 e término em 27/12/2024, conforme 
processo nº 21786/2024 de 04/07/2024;

Corumbá, MS, 29 de julho de 2024.

ÁLVARO BERNARDO DE LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 342 DE 01/11/2023.
<#MS#47004#13#47771/>
<#MS#47005#13#47772>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 325/2024

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORES 
MUNICIPAIS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 342, de 01 de novembro de 2023, resolve,

CONCEDER:

Licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo relacionadas com 
fulcro no art. 82 da L C nº 042, de 08 de dezembro de 2000:

I.	 ANDREA LUNGUINHO SIQUEIRA TADEU, matrícula 10973, Técnico 
de Apoio Pedagógico, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30(trinta) 
dias, com início em 18/07/2024 e término em 16/08/2024, conforme processo 
nº 23378/2024 de 22/07/2024;

II.	 DENIZE DO VALLE DA SILVA, matrícula 14128, Técnico de Apoio 
Pedagógico, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 04(quatro) dias, 
com início em 09/07/2024 e término em 10/07/2024; conforme processo nº 
22340/2024 de 10/07/2024;

III.	 ELIZANE ROBERTA OLIVEIRA SILVA, matrícula 1834, Agente 
de Serviços Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
14(catorze) dias, com início em 15/07/2024 e término em 28/07/2024, 
conforme processo nº 22993/2024 de 17/07/2024;

IV.	 ISABELLE XAVIER DE OLIVEIRA, matrícula 7316, Profissional de 
Engenharia e Arquitetura, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, 30(trinta)dias, com início em 24/06/2024 e término em 
23/07/2024, conforme processo nº 21383/2024 de 02/07/2024;

V.	 JESUS ANDRES SANCHES OLEA, matrícula 13837, Técnico 
de Organização Escolar II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
15(quinze) dias, com início em 13/07/2024 e término em 27/07/2024, conforme 
processo nº 23023/2024 de 17/07/2024;

VI.	 JOSÉ MARCIO DA SILVA, matrícula 893, lotado Agente de Serviços 
Institucionais I, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 30(trinta) dias, 
com início em 18/07/2024 e término em 16/08/2024, conforme processo nº 
23416/2024 de 22/07/2024;

VII.	 OLAVO DE ARRUDA FERNANDES, matrícula 3804, Agente de 
Combate as Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 29(vinte 
e nove) dias, com início em 03/07/2024 e término em 31/07/2024, conforme 
processo nº 23399/2024 de 22/07/2024;

Corumbá, MS, 29 de julho de 2024.

ÁLVARO BERNARDO DE LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 342 DE 01/11/2023.
<#MS#47005#13#47772/>
<#MS#47006#13#47773>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 326/2024

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORES 
MUNICIPAIS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 342, de 01 de novembro de 2023, resolve,

CONCEDER:

Licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo relacionadas com 
fulcro no art. 82 da L C nº 042, de 08 de dezembro de 2000:

I.	 CLAUDIA SIMONE DE SOUZA SANTOS, matrícula 3391, Profissional 
de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 60(sessenta) dias, 
com início em 06/06/2024 e término em 04/08/2024, conforme processo nº 
18820/2024 de 06/06/2024;

II.	 CAROLINE MACIEL RODRIGUES, matrícula 8494, Gestor de 
Relações Institucionais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
05(cinco) dias, com início em 08/07/2024 e término em 12/07/2024; conforme 
processo nº 22489/2024 de 11/07/2024;
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III.	 DALVA ARANDA DA SILVA, matrícula 5928, Agente de Serviços 
Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 14(catorze) dias, 
com início em 24/06/2024 e término em 07/07/2024, conforme processo nº 
22109/2024 de 08/07/2024;

IV.	 EDILMAR OLIVEIRA DA SILVA FILHO, matrícula 7880, Agente de 
Combate as Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 63(sessenta 
e três) dias, com início em 02/07/2024 e término em 02/09/2024, conforme 
processo nº 21615/2024 de 03/07/2024;

V.	 HILDA APARECIDA DE SOUZA, matrícula 6828, Técnico de Saúde 
Pública II, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias, com início 
em 14/05/2024 e término em 12/06/2024, conforme processo nº 16609/2024 
de 16/05/2024;

VI.	 JOSE MARCIO DA SILVA, matrícula 893, Agente de Serviços 
Institucionais I, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 14(catorze) dias, 
com início em 01/07/2024 e término em 14/07/2024, conforme processo nº 
22612/2024 de 12/07/2024;

VII.	 JUCEMAR DE PINHO BRASIL, matrícula 13510, Profissional de 
Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 04(quatro) dias, 
com início em 01/07/2024 e término em 04/07/2024, conforme processo nº 
21604/2024 de 03/07/2024;

VIII.	 JULIANA RITA ROMERO DA COSTA, matrícula 13611, Técnico 
de Organização Escolar II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
05(cinco) dias, com início em 24/06/2024 e término em 28/06/2024, conforme 
processo nº 21472/2024 de 02/07/2024;

IX.	 KELLY LOPES ANGOLA, matrícula 13397, Técnico de Apoio 
Pedagógico, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 05(cinco) dias, 
com início em 08/07/2024 e término em 12/07/2024, conforme processo nº 
22440/2024 de 11/07/2024;

X.	 MARICELEN DOS SANTOS RODRIGUES MOTTA, matrícula 7477, 
Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
05(cinco) dias, com início em 24/06/2024 e término em 28/06/2024, conforme 
processo nº 21591/2024 de 03/07/2024;

XI.	 MARCIA REGINA PULLIG, matrículas 2400 e 4075, Profissional 
de Educação e Gestor de Relações Institucionais, lotada nas Secretaria 
Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, 180(cento e oitenta) dias, com início em 02/05/2024 e término em 
28/10/2024, conforme processo nº 14423/2024 de 02/05/2024;

XII.	 GUEISE LUZ ALIENDRE ALCOCER SILVA, matrícula 3896, Gestor 
de Relações Institucionais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, 90(noventa) dias, com início em 01/07/2024 e término em 
28/09/2024, conforme processo nº 21423 /2024 de 02/05/2024;

Corumbá, MS, 30 de julho de 2024.

ÁLVARO BERNARDO DE LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 342 DE 01/11/2023.

FUNPREV
AVISO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO
Nº 23902/2024 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE CORUMBÁ.
Assina: FUNPREV - Ordenador de Despesa - Álvaro Bernardo de Lima
PROCESSO Nº 23902/2024 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORUMBÁ OBJETO: REFERENTE À 
INSCRIÇÕES DE CONSELHEIROS, MEMBROS DE COMITÊ E SERVIDORES 
DO FUNPREV NO 3º SEMINÁRIO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E 9º 
CONGRESSO DA ADIMP-MS, EM CAMPO GRANDE-MS - ANEPREM CNPJ: 
02.869.624/0001-75, através de procedimento de inexigibilidade de licitação 
prevista no Art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, no valor de 
R$ 14.433,00.
Ratifico a justificativa de inexigibilidade de licitação com fulcro no inciso III do
art. 74 da Lei nº 14.133/2021 e alterações, face ao que consta do processo
administrativo acima identificado.
Corumbá, MS, 31 de julho de 2024.6/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Termo de Colaboração nº 013/2024 - Celebram o Município de Corumbá, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e a 
Associação Cultural e Esportiva Bloco Carnavalesco Oliveira Somos Nós  - 
Processo nº 9.193/2024.
Cláusula Primeira - Do objeto: O presente termo de Colaboração tem por objeto o 
repasse de recurso financeiro do cofinanciamento do Governo Estadual das Ações 
Socioassistenciais - FEAS 2024 - Serviço de Proteção Social Básica, serviço de 

convivência e fortalecimento de Vínculos para criança e adolescente, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho anexo aos autos.
Cláusula Terceira - Dos Recursos Financeiros: O montante total do recurso a 
ser empregado na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Vigência: 05 (cinco) meses, a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação do 
seu extrato na imprensa oficial.
Data da assinatura: 29 de julho de 2024.
Assinam: AMANDA CRISTIANE BALANCIERI IUNES - Secretária Municipal 
de Assistência Social e Cidadania e CLAUDETE SOLIS ESTEVO DE SOUZA - 
Associação Cultural e Esportiva Bloco Carnavalesco Oliveira Somos nós.
<#MS#47010#14#47777/>
<#MS#47011#14#47778>

RESOLUÇÃO N.º 068 de 29 de julho de 2024.

Designar servidor público para a gestão do 
Termo de Colaboração n. 013/2024, firmado entre 
a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e a Associação Cultural e Esportiva 
Bloco Carnavalesco Oliveira Somos Nós.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e 
o Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Ronney Cesar de Amorim Jard, servidor público, matrícula n. 
9396, para atuar como Gestor do Termo de Colaboração n. 013/2024/SMASC.

Art. 2º. O servidor designado, o qual não teve relação jurídica nos últimos 05 anos 
com a respectiva OSC, conforme Art. 35 §, do artigo 6º da Lei n. 13019/2014, 
será responsável pela gestão, controle e fiscalização da parceria celebrada por 
meio do Termo de Colaboração n. 013/2024/SMASC, Processo Administrativo 
n. 9.193/2024, que tem por objeto o repasse de recurso financeiro do 
cofinanciamento estadual das ações socioassistenciais - FEAS 2024
.                                                                                                                                                        

Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 4º. Estabelecer à vigência desta resolução a conclusão de todo e qualquer ato 
ou procedimento relacionado à parceira celebrada.

Corumbá-MS, 29 de julho de 2024.

Amanda Cristiane  Balancieri Iunes
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

CIENTE E DE ACORDO: ________________________
Ronney Cesar de Amorim Jard
Matrícula n. 9396/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

SOCIAL

GUARDA MUNICIPAL
INSTRUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 48 de 22 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre aplicação de sanção disciplinar e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 
no uso das atribuições e, em conformidade com o artigo 07 § 4° da Lei 
Complementar 263, de 02/07/2020, que institui a Corregedoria e a Ouvidoria da 
GCM, consoante a folha nº 38 da Sindicância Administrativa nº 02/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar sanção de suspensão de 02 (dois), dias ao Guarda Civil Municipal, 
nos termos do artigo 11, II c/c artigo 14 §1º do Decreto 2.415/2020.
Art. 2º Essa Instrução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 30 de Julho de 2024.

CESAR FREITAS DUARTE
Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Social

Portaria “P” nº 12, de 01/01/2021>

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE

Retificação de Publicação do Diário Oficial de Corumbá-MS - Edição nº 2.941 
de 30/07/2024, pág. 38.
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Retifica-se por incorreção a publicação da Portaria nº 10, de 30 de julho de 2024.
Onde se lê: Conceder, nos termos do Processo nº 21704/2024, a transferência da 
concessão do Sr. Andre Ricardo Lemos da Silva para a Sra. Cristiane Romero.
Leia-se: Conceder, nos termos do Processo nº 21704/2024, a transferência da 
concessão da Sra. Cristiane Romero para o Sr. Andre Ricardo Lemos da Silva.
As demais condições permanecem inalteradas.75/>

PARTE II -  PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº001/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada em transmissão on-line 
das Sessões Ordinárias e Extraordinárias da Câmara Municipal de Corumbá/
MS, através das suas Redes Sociais, bem como a Produção de Vídeos, com 
conteúdo jornalístico, estrutura para Backup e guarda do material produzido de 
forma espontânea e agendada, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

VALOR TOTAL: R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais).

FONTE DE RECURSO: 01.001-01.031.2000.0105-3.3.90.39.00.00 - FICHA 18 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

BASE LEGAL: Lei n° 14.133/21 e posteriores alterações.

ADJUDICAÇÃO: ADJUDICAR O Objeto do Pregão Presencial nº 001/2024 
(Contratação da Empresa CJR EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 22.839.362/0001-03).

HOMOLOGAÇÃO: HOMOLOGAR Contratação de empresa especializada em 
transmissão on-line das Sessões Ordinárias e Extraordinárias da Câmara Municipal 
de Corumbá/MS, através das suas Redes Sociais, bem como a Produção de 
Vídeos, com conteúdo jornalístico, estrutura para Backup e guarda do material 
produzido de forma espontânea e agendada, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Corumbá/MS, 22 de julho de 2024.

UBIRATAN CANHETE DE CAMPOS FILHO
Presidente da Câmara Municipal

<#MS#46996#15#47763/>
<#MS#46997#15#47764>

PORTARIA Nº 053/2.024

O VEREADOR UBIRATAN CANHETE DE CAMPOS FILHO, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS, PELO REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE:

Em face de Lei Complementar nº 162/2.013 - 172/2.014 -  186/2.015 - 301/2022. 
E Lei Complementar nº 320/2.023 de 23 de maio de 2.023.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aos Assessores desta Casa de Leis o recebimento de 1/3 
de férias do período aquisitivo de  2.023 a 2.024 a que tem direito, sendo os 
seguintes:

Assessor de Vereador - ADI - I

Alina do Carmo Rosa Vilagra
Beatriz Ribeiro Ruiz
Clelia Vieira de Arruda Amaral
Ewerson Sanches Nunes
Henzo Castro de Oliveira
Marluce Navarros da Costa Cabral
Michael Wender Lima da Silva
Viviane dos Santos de Arruda

Assistente Parlamentar de Vereador - AP - 1

Jorciney de Souza Julião
Thais Valeria do Espirito Santo

Assistente Legislativo da Mesa

Assistente de Secretaria - AL - 5

Aniel Francelino Raimundo

Continuação da Portaria Nº 053/2.024 de 01-07-2.024

Assessor Técnico da Mesa  - AL -  11

Deli Regina Barros Peredo

Assistente de Cerimonial - AL - 20

Elizeth de Oliveira Rodrigues

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se            e            Cumpra-se

Corumbá-MS., 05 de julho de 2.024.
<#MS#46997#15#47764/>
<#MS#46998#15#47765>

PORTARIA Nº 052 /2.024

O VEREADOR UBIRATAN CANHETE DE CAMPOS FILHO, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS, PELO REGIMENTO INTERNO,

Em face a Lei Complementar nº 162/2.013 - 172/2.014 - 186/2.015,  Lei 
Complementar nº 301/2.022 e Lei Complementar nº 320/2.023 de 23 de maio 
de 2.023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, a partir de 02 de julho de 2.024, para o Cargo de Assessor 
de Vereador - ADI - I, por indicação do Vereador Luciano Signorelli Costa, com 
remuneração conforme disposto em Lei, o Sr. Paulo Roberto Gomes de Freitas 
Junior.

Art.2 º - Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se            e            Cumpra-se

Corumbá-MS.  05 de julho   de 2.024.>
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